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CONTRATO SOCIAL 
 

AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA JACOVOZZI LTDA 
  
 

  

GUILHERME JACOVOZZI NEVES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
natural de Paranavaí-PR, nascido em 27/04/1996, inscrito no CPF sob o nº 
047.020.629-21, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.137.797-5 

expedida pela SESP-PR, residente e domiciliado na Rua: Bahia, nº 716, 
Centro, CEP 87.704-040, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, resolve por 

este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir, uma Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da legislação 
aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 

Cláusula Primeira – Da Denominação Social e Sede:  
A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Limitada Unipessoal, 
adotará o nome empresarial AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

JACOVOZZI LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e 
considerando a disposição constante no parágrafo único do art. 1052 do 
Código Civil e terá a sua sede social, à Rua: Bahia, nº 716, Centro, CEP 

87.704-040, cidade de Paranavaí, estado do Paraná. 
 

 
Cláusula Segunda – Das Filiais e Outras Dependências: 
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e 

escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  

 
 
Cláusula Terceira – Do Objeto Social: 

A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social a atividade de: 
Prestações de Serviços de Engenharia. 
 

 
Cláusula Quarta – Do Capital Social: 

O capital social é na importância de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
divididos em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em 

moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
 

SÓCIO ÚNICO QUOTAS VALOR (R$) % 

GUILHERME JACOVOZZI NEVES 30.000 30.000,00 100,00 

TOTAL 30.000 30.000,00 100,00 
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Cláusula Quinta – Da Responsabilidade dos Sócios:  
A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, 

no entanto, pela integralização do capital social. 
 

Parágrafo único:- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 

Cláusula Sexta – Início e Prazo de Duração: 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades 

em 01/04/2024. 
      
Cláusula Sétima – Da Administração e Uso da Firma: 

Administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único 
GUILHERME JACOVOZZI NEVES, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

 
Parágrafo Primeiro:- Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para 
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 

relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas 
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 

compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e 
onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos 
bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar 
a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 

 
Parágrafo Segundo:- Faculta-se sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado. 
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Cláusula Oitava – Do Balanço e Prestação de Contas:  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 

Parágrafo Primeiro:- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 
levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir 

os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a 
obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com 

prejuízo do capital. 
 
Cláusula Nona – Do Pró-labore:  

O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de “pró 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Cláusula Décima – Do Falecimento ou Incapacidade Superveniente:  
Falecendo ou incapacidade superveniente do sócio único da sociedade, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros e os sucessores. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 
Parágrafo Primeiro:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

 
 

Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução e Liquidação da Sociedade: 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 

incorporado ao patrimônio do titular. 
 
 

Cláusula Décima Segunda – Desimpedimento e Legislação Aplicável:  
O único sócio administrador declara sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 
 
Parágrafo Primeiro:- O sócio único declara não estar incurso em nenhum 

dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 
 

Cláusula Décima Terceira – Do Enquadramento: O sócio declara que a 
empresa se enquadra no porte empresarial de Microempresa (ME), conforme 
Lei 123/2006. 

 
 
Cláusula Décima Quarta – Do Foro:  

Fica eleito o foro da comarca de Paranavaí, estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. Com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser.                                                                  
  
   

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção do único sócio ora presente e que o mesmo 
assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada 

Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 
a cumpri-lo fielmente em todos os termos.                               

                                 
                       

Paranavaí - PR, 19 de Março de 2024. 

 
 
 

GUILHERME JACOVOZZI NEVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA JACOVOZZI LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04702062921
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUILHERME JACOVOZZI NEVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2024 09:32 SOB Nº 41212402131. 
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404151364. CNPJ DA SEDE: 54455156000196. 
NIRE: 41212402131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/03/2024. 
AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA JACOVOZZI LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE Nº 41212402131 

CNPJ Nº 54.455.156/0001-96
AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA JACOVOZZI LTDA 

  
                                                                                                         

 
GUILHERME JACOVOZZI NEVES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de 
Paranavaí-PR, nascido em 27/04/1996, inscrito no CPF sob o nº 047.020.629-21, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 13.137.797-5 expedida pela SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua: Bahia, nº 716, Centro, CEP 87.704-040, cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, Sociedade Limitada Unipessoal AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 
JACOVOZZI LTDA, com sede a Rua: Bahia, nº 716, Centro, CEP 87.704-040, em Paranavaí 

 PR, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41212402131 e no CNPJ/MF sob 
nº 54.455.156/0001-96 resolve assim, alterar a Sociedade Limitada Unipessoal nos termos 
da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
Cláusula Primeira: A denominação social da sociedade Limitada Unipessoal passa a ser:
JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  
 
 
Cláusula Segunda: O objeto social passa a ser: 
(CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia;  
(CNAE 4110-7/00) Incorporação de empreendimentos imobiliários; 
(CNAE 4120-4/00) Construção de edifícios; 
(CNAE 4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(CNAE 4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
(CNAE 4399-1/01) Administração de Obras e 
(CNAE 4399-1/03) Obras de alvenaria. 
 
 
Cláusula Terceira: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidirem com as 
disposições do presente dispositivo.  
 
  
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
intenção do único sócio ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de 
alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo fielmente em todos os termos.                               

                      
                                                                       Maringá - PR, 31 de Outubro de 2024. 

 
 
 
                                                                                          GUILHERME JACOVOZZI NEVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04702062921
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GUILHERME JACOVOZZI NEVES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Paranavaí-PR, 
nascido em 27/04/1996, inscrito no CPF sob o nº 047.020.629-21, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.137.797-5 expedida pela SESP-PR, residente e domiciliado na Rua: Bahia, nº 716, Centro, 
CEP 87.704-040, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, Sociedade Limitada Unipessoal 
JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede a Rua: Bahia, nº 716, 
Centro, CEP 87.704-040, em Paranavaí  PR, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 
41212402131 e no CNPJ/MF sob nº 54.455.156/0001-96, resolve o sócio único proceder as 
seguintes alterações, re-ratificando o presente instrumento conforme cláusulas abaixo: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio único resolve Re-Ratificar a cláusula segunda da primeira alteração 
de contrato social registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
20248224301, datado em 21/11/2024, onde informou erroneamente os seguintes CNAEs: 
 
(CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia;  
(CNAE 4110-7/00) Incorporação de empreendimentos imobiliários;  
(CNAE 4120-4/00) Construção de edifícios; 
(CNAE 4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(CNAE 4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
(CNAE 4399-1/01) Administração de Obras e 
(CNAE 4399-1/03) Obras de alvenaria. 
 
na qual a cláusula segunda, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
O objeto social passa a ser: 
 
(CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia;  
(CNAE 4120-4/00) Construção de edifícios; 
(CNAE 4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(CNAE 4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
(CNAE 4399-1/01) Administração de Obras e 
(CNAE 4399-1/03) Obras de alvenaria 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas da Primeira Alteração 
Contratual que não colidirem com as disposições do presente dispositivo.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n.º 10.406/2002, o sócio único 
RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, 
a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da 
referida lei nº10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 
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JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 54.455.156/0001-96 

NIRE Nº 41212402131 
 

2
 

GUILHERME JACOVOZZI NEVES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Paranavaí-PR, 
nascido em 27/04/1996, inscrito no CPF sob o nº 047.020.629-21, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.137.797-5 expedida pela SESP-PR, residente e domiciliado na Rua: Bahia, nº 716, Centro, 
CEP 87.704-040, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, único sócio componente da sociedade 
limitada unipessoal  que gira nesta praça sob o nome de  JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede na Rua: Bahia, n.º 716, Centro, Paranavaí PR, CEP 87704-040, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41212402131 em 25/03/2024 e 
última alteração contratual registrada sob nº 20248224301 em 21/11/2024 e inscrita no CNPJ/MF sob 
no 54.455.156/0001-96, resolve consolidar: 
          
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de JACOVOZZI ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA e tem sede 
e domicílio na Rua: Bahia, n.º 716, Centro, Paranavaí PR, CEP 87704-040. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:  
 
(CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia;  
(CNAE 4120-4/00) Construção de edifícios; 
(CNAE 4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(CNAE 4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
(CNAE 4399-1/01) Administração de Obras e 
(CNAE 4399-1/03) Obras de alvenaria 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada pelo sócio único. 
 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2024 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) divididos em 30.000 
(Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do País 
pelos sócio único e distribuídas da seguinte forma: 
 
SOCIO UNICO: QUOTAS CAPITAL 
GUILHERME JACOVOZZI NEVES         30.000    R$   30.000,00 
TOTAL           30.000    R$   30.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio único é 
restrita ao valor de suas quotas respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE: Falecendo ou 
incapacidade superveniente do sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros e os sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios  
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Primeiro:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLAUSULA OITAVA  Da Dissolução e Liquidação da Sociedade: 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará 
diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as 
dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 
 
 
CLAUSULA NONA  Da Administração e Uso da Firma: 
Administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único GUILHERME JACOVOZZI 
NEVES, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de 
caução. 
 
Parágrafo Primeiro:- Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e 
a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir 
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e 
onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, 
filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 
 
Parágrafo Segundo:- Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA  Do Pró-labore:  
O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de ó , observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  Do Balanço e Prestação de Contas:  
 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 
Parágrafo Primeiro:- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições  
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legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, 
inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  Desimpedimento e Legislação Aplicável:  
O único sócio administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
 
Parágrafo Primeiro:- O sócio único declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em 
Lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO ENQUADRAMENTO: O sócio único declara que a empresa 
se enquadra no porte empresarial de Microempresa (ME), conforme Lei 123/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranavaí-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
 

E por estar assim, justo e contratado, lavra, data e assina, a presente alteração, em 1 
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os seus termos.  

 
                                                                        Paranavaí -PR,22 de Novembro de 2024.  
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